
Lei Municipal n.º 2.361, de 25 de outubro de 2021. 

EMENTA: Dispõe sobre o programa criança segura nas 
escolas da rede pública de ensino do município de Sal-
gueiro e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE faço saber que a Câmara de Vereado-
res do Município de Salgueiro aprovou e promulgou, nos termos do da Lei Orgânica Muni-
cipal, a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica instituído o programa Crianças Seguras nas escolas municipais da cidade de Sal-
gueiro. 
Parágrafo único. O programa visa promover palestras para orientação e prevenção sobre di-
versos temas relacionados às atividades dos bombeiros dentre elas a prevenção de acidentes 
de trânsito, com animais peçonhentos, doméstico, enchentes, primeiros socorros, temas rela-
cionados a incêndio para as crianças e congêneres nas escolas de educação infantil e funda-
mental no município de Salgueiro. 

Art. 2º. O programa tem por objetivo difundir a importância do trabalho do corpo de bom-
beiros, a prevenção de acidentes, a educação e a conscientização acerca do tema nas escolas 
municipais. 
Parágrafo único. O referido programa tem o intuito de promover e auxiliar o corpo discente 
acerca dos temas previstos no art. 1º, parágrafo único desta lei.  

Art. 3º. O programa tem como diretrizes:  
I - Imprimir o conhecimento, a orientação e prevenção de acidentes domésticos e outros cor-
relatos ao cotidiano; 
II - Promover a conscientização das crianças e adolescente na formação de cidadãos conscien-
tes;  
III - Fomentar a socialização entre os alunos, divulgação de valores morais como a solidarie-
dade, responsabilidade, respeito, amizade, companheirismo.  

Art. 4º. A Administração Municipal conjuntamente com a Secretaria Municipal de Educação 
celebrará convênio com a Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - Corpo de 
Bombeiros PE, a fim de consolidar o referido programa.  

Art. 5º. A presente lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias da data de sua pu-
blicação.  

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Salgueiro, 25 de outubro de 2021. 

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ 
Prefeito Municipal


		2021-10-25T11:11:24-0300
	MARCONES LIBORIO DE SA:22051805415




